
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS SÃO ROQUE 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº SRQ. 03/2020, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CÂMPUS DE SÃO ROQUE DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Aprovar ad referendum o retorno das atividades acadêmicas na forma de 

aulas não presencias para os estudantes do Ensino Médio Integrado e do Ensino Superior, 

solicitado pelo Presidente da Comissão para reorganização do calendário e criação do plano 

de estratégia do Câmpus São Roque do IFSP, instituída pela Portaria Nº SRQ.0045/2020, de 

7 de julho de 2020, por meio do Processo n°23314.000395.2020-64. 

 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

Aprova o retorno das atividades 

acadêmicas na forma de aulas não 

presenciais do Câmpus de São Roque do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo.  
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